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C O N T RA T Q IS' 048l2{l2rt-

Pelo presente T'ermo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, qLre entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350.149100A1 -6 l, com sede à Rua

19 de Março S/N, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste atcl representado pelo St'. Claudinei
Xavier l{ovato, Prefeito Municipal, doravante denominado

CONTRATAN'I'E, e, do outro, a etnrpesa POSTO MR
no CNPJ sob o no

7 de Abril, nn 387, Centro,

CE,P 44.645-000, nesse attl

Balcloino de Oliveira.,
CPF 7 55 .325-53., e RG 79735355,

denominando-se a partir de agor"a CONTRATADO.
.Resolvem,firrnar o presento Termo de Contrato, com base no

Pregão Presencial n' 00112024, regido no que couber pela

Lei Federal no 14.133121 e alterações subsequelttes, e pelas

cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

ct Áusur,A PRIMETRA - Do oBJETo

(lonstitui o objeto do presente contrato a Aquisição de combustível destinado ao abastecimento

dos veículos que servem ao Fundo Municipal de Educaçiio de Capela do Alt«r Alegre e suas

unidarles, conforme disposições estabelecidas no Pregão Presencial n" 001/2024, autorizaçáo

contida nos Processo Administrativo de no 02512024, que inclependente de transorição integram o

presente contrato, e Anexo Unico deste,instrutnento contratual,

crÁusut A sEGUNDA - REGIME DE uxpcuÇÃo

O presente contrato terá regime de execução do tipo parcelado, conforme necessidacle do uso d<l

serviçtl.

clÁusur,A TERCEIRA - Do INSTRUMENTO vINCUL,ATORIO

o presente contratrr está vinoulado ao Processo Administt'ativo no 02512021, Pregão Presencial

n'0011202{ e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que independente de

transcrição integram este instrumento cotttratual.

clÁusur-A euARTA - vALoR E coNDIÇôrs nn PAGAMENTo.

Pela pert'eira execuçào clos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais oondições

estipuladas neste instrumento, a CONT'RATANTE pagará à CONTRA'IADA o valor global é

cle R$ l2(t.760,0A (cento e vinte e scis mil setecentos e sessenta reais), sendo este, produto dos

preços unitários do item constante no anexo único deste instrumento.

Purdgrafo Primeiro: A CONI"RATADA emitirá e apresentará Nota ['iscal/l'-atura de acordo cont

os serviç«ls prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, ern caso de erro.

P«rtigruJo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação cle que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regular:idade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

OLIVEIBA LTDA, inscrita
13.332.8'6I/0001-19, Avenicla 1
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333121);

b) CertificarJo de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n'8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.4401201 1 e I 4.333 121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalrnente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso

reajustados pelo IPC pelo
ter seus preços

IBGE na data

base do termo de Reqiuste, observado

oontrato e do pedido pleiteado.
transcurso de 1 (um) ano entre a data de assinatura do

Partigrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verifroar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados.a partir do recebimento do pleito'

cLÁusuLA srxrA - RETENÇÃo rmnurÁnr.t

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATAN'IE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de l1 cle Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal no 084 de24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar I 0 l/00.
ParágraÍb Primeiro - A CONTRAT'ADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

lrnposto de Renda sobre o valor total da Prestação de ServiçoslProdutos Fornecidos, sob pena

sofrer reten ção con form e ap uração realizada pe la C ONTRATAN 1'8.

Parágrafo Segunclo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda,

deverá encaminhar em coniunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,

ll ou III do Decreto Municipal n' 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção preterrdida.'

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS ITENS

4.1 * Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo

Aclnr. no 02512024 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os ltens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor

responsável designado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual

procederá zi conferência imediata do material.

Parágrafo Primeiro - O recebirnento do objeto aqui registrado só se clará após adotados, pelo

Mnrricípio, todos os procedintentos previstos no art. 140, inciso II, da l.,ei n." 14.13312.1.

4.3 - Ern oaso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente

entregues, o l.-ornecedor será notiÍicado para retirá-los intediatamente, para adoção das

prov idências cabíveis.
4.4 - O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatut'a do termo de

contrato.
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4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

,
CLÁUST]LA OITAVA _DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguirrte dotação fixada na Lei
Anual

CLÁUSUIA I§OT{A - DAS GARAhITIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA-. OBRIGAÇÕ.ES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inforrnações e os esclarecimentos quq venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

lI - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto. tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas. impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:

b) Responder p<lr quaisquer danos causados diretamente à administração ott a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do rnaterial, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
Í) Entregar os Bens/Serviços confbrme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

cornpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

E,ste Contrato poclerá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessá'ia modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

dev iclamente.j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução qr"rantitativa do objeto

contratual até o linrite permiticlo por lei.

ll - Por acordo, quando:
a) Quando corrveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a moclificação de regime ou modo de execução. por verificação da

inadequação das condições originárias;

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

I .500. 100133903000 - Material de

Consumo

0508- Fundo Municipal
de Educação

2002- Manutenção dos serviços
Tecnicos e Apoio Adrninistrativos

Transporte llscolar - Educação
Básica
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c) Necessária a modificação da forma de paganrento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro irricial do contrato em caso de força
maior, caso fbrtuito ou fàto do príncipe ou em decorrência de Íatos itnprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
Partígrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25"/, (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parúgrafo Segundoz A CONTRAI'ANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

clias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de,ireestabelecimento do equilíbrio econômico-

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de rrotificação judicial ou

extrajudicial. nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Partígrafo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da COrr'|RATADA, será esta

ressarcida clos pre.iuízos regularmente comprovados. tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Partígrafo Segunclo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CC)NTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnente à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRA'I'ANTE obrigado

ao pagalnento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força nraior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sqieitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14. l33l2l, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§1"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lirnites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A adrninistração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimetttcl das condições ora

estipr"r ladas;

\í,
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONI'RATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMI.SSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no I 4.133121 e suas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 1110412024, com término ern 1010412025, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no l4.l33l2l e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTTM,I _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Vanderley Silva de Matos, Matrícula no 001604, oom o objetivo de

acompanlrar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei rro 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre. enr detrimento de qualquer outro por

rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrçvem as partes o presente l'ermo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e fbrma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre., Bahia. I I de Abril de2024

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

-ffiM*m
Resp. legal. I-lideltrrando Baldoino de Oliveira

CONTRATADO

Testem un has

ome:

CPF: O ) 7rl 6 3êLA 6,-a- ? I çPF: 06"T. 45A.4&5-O,i

v



FTEFEITURA MUNITIPAL ilE
tAP,EhA iBff Atf0 ffiEGHH T BAHIA

ANEXO UNICO

.000 R$ 5.J0 n$ lÁ.000,00DIESEL 55OO

normas da ANP.
(coMUM),

R$ 5,80 n$ 12.7 60,00GASOLINA CO
da ANP.
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RESUMO DO CONTRATO N'048 12024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito púrblico interno, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com
sede à Rua l9 de Março SÂ',1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
Contratado: POSTO MR OLMIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 13.332.861/0001-
19, Avenida l7 de Abril, no 387, Centro, Capela do Alto Alegre/BA, C.EP 44,645-000, nesse ato

representado pelo Sr Hidelbrando Baldoino de Oliveira, poftador de CPF 755.686.325-53, e RG
79735355.
Objeto: Aquisição de combustível destinado ao abastecimento dos veículos que servem ao

Fundo Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre e suas unidades.
Fundamentação Legal: Lei no 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ I 26.760,00 (cento e vinte e seis mil setecentos e sessenta reais).
Data da Assinatura: I I de Abril de2024.
Vigência: l0 de Abril de2025.
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RESUMO DO CONTRATO N" 048 12024

L.rnrrarante: FUNDO MUNtctpAL DE nuucaçÂo DE cApELA Do ALTO ALEGIIE, pessoa jurídica de

,-iir,.:iro público interno, CNIrJ sob o no 30.350.1491000l-61, com sede à Rua l9 de Março S/N, andar2, Bairro: Centro,

C'rtrcla do Alto Ategre, flahia, neste ato representado pelo Sr. Ctaudinei Xavier Novato, PreÍ'eito Municipal.

Crintratado: pOSTO MR OLMIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 13.332.86110001-19, Avenida 17 de Abril,

ri,, .ig7, Cerrtro, Capela do Alto AlegreiBA, CEP 44.645-000, nesse ato representado pelo Sr Hidelbrando Baldoino de

(.rir'r'r'ira, portador de CIPF' 755.686'325-53, e' RG 79735355.
()5jeto: Aquisição de combustívcl destinado ao abastecimento dos veícnlos que seryem ao Fundo Municipal de

E,durração de Capela do Alto Alegre e suas unidacles.

F'urrdamentação Legal: Lci no 14.1332021.
Valor do Contrato: R$ 126.760,00 (cento e vinte e seis mil setecentos e sessenta reais)"

Dirta da Assinatura: I I de Abril de 2024.

\ iuência: l0 de Abril de2025.
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ceRnoÃo ,or,rlhaou EFElros DE NEGATIvA or oÉaffos RELATlvos Aos TRIBUTo§

*' -'-'rdoenÀrs 
e I olvlol ATIvA pl' ut*tÃo

Nome: PO§TO M R §LIVEIRA LTÜA
CNPJ: í3.332.8611Ú00{'19

Ressalvado ç direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer cj ivtdas ue

,"apon"aúiriauoe do sujei[-passivo acln1a identificadc que vierem a ser apuradas' é cê!"tifl'?r? li-ie:

l.constam débiros administradcs peia secretaria da Receita Federal do Brasii 1Ériltconi

exígibitidade suspensa ncs termos do art. 151 da Lei no 5'172, de 25 üe r:uluhr'; iio 1966 -

,cóãl;;-i;;;rá.i; Na.;ionai (crN), ou.objeto de decisâo judicial que detr';ptíia sÚã

ããsCãnuueraçao pa* fi;r c" *,tin.riao da rágularidade fiscal, ou ainda nêo veneiclcs' e

2, não constam inscrições em Divida Ativa da união (DAU) na ProcuradOria-Gerai ca Fazenda

Nacional(PGFN)

confurme disposro no§ aris. 2C5 e 206d0 cTN, OSte dOCUmento tem os mêsmo§ eÍeitos üil ;erli'Jã{i

neoativa.-&.
Esla certidão á váliC.;ara o estabeiecimento matriz I §Ua§ ÍiliaiS e' no ceso de ente Íece rallvo' para

;Xt:::;,rr;r";il#;r púbticos ria adminiskação direta a^ele vinculacigl, R.eÍ-ere-s1,? ol':i::,: ou

sujeito passivo no âmbitá ãã-nrg e da pGFN 
" 

àniange inrlusive as contribuiçÕes §ociais previstas

nas alíneas,a,a 
,tl,oo parúato único do art. 11 da teino 9,2t2, de 24 de iulho de 1991'

A aceltaçâc rjesta certiciáo está condlcionada à verificação de sua autenticicjarie Ilâ ::'i3:'nei Êt-c

endereços < http :l/ rf i.i.ç ov. bÊ ou <htp://wwrt" pgÍn' gov' br>'

Certidão emitiitia gratuitamente corn 1.1§ê rra Pofiaria Co1r;unl? RFBIPGFN fio n i:. Ie :: '' ': ''r: 1 
j

É*iiiO, às 09;3: ãQ do dia iBiü3120t4 <hora e data de tsrasília>.

Válida até 141AA2CI24.

COOigo de contrôle cta certicião: 8AS4'10A6'9FC5'C97F

Qualquer râ§uÍa ou emenda ii:validará este documento'
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rN§clliÇnc rsraDUÂL

(}2 1 .65S.9I íi

Ernissão; i3 /Ü312Ü24 Ü:r. r13

{lee.â u,isffiw ftü egntrxv n de t}ébitos "fribut* x*s#s

{Smitida para tr§ $feii,os dos arts. t'i3 e 114 da Lei 3.956 de ll de dezembro de 'iÚÜr - Cocligo

T'rrbutário do Êstado da Bahia)

i-;criidâc No: 202411 04986

FJ§.ZAC §ü'IiÂi

PüST(} ,V{ i{, üfl-trvrtR,4 u{'l}/t

CNPJ

I3.332.861l0Ú()t -l q

\,

i,i;a ceüiircaclo que não cclnstam, aié a pr"esente data, pendências de responsabilidade da pessrra fís:ca cu ]urícica ar'^':'

ideniif,caca, relativas aos tributos administrados por e§ta secretaria.

Ír,;ta ;e;.licião e ngíoba tocios r:s seus estabeiecimen;os quanto à inexistência cie débitos, lncli;sive os ;nscriios na Üii:::'-

Âtiva, dc icmpetência da piocuradoria Gerai do [.stado, ressalvado o direito da Fazenda P'"lclica do Êstaco da Bal''"'

cobi;ir í.lilaisquer rióoitos que vierem a ser apurados postêriormente'

[:ryriliüa ernt3t03tãA2.4,conÍormePor'"arisrrc31B/99,sendoválidapor60dias,contadc; ?';ài1"':'2;:a'3:;'::;-'"
,d

ernt$sao.

,ÀUTÊNNCIOADE Üf;$TE OOCUMENTO PCIDE §ER COMPROVACIA NAS IhISP§"I'Üf{iÁ:j i;,qJ.!:fX#+.ii,I

OiJ v:A INTERNET, NO ENDEREÇO http://www'sefaz'ba'gov'or

'v,álidr: i';.);ít ii r,:i)1í..$üí'r'iárÇÉic c3r.jüí'ií: ijc caí-iáo or;ginal *e 'risci',ça,u í",i,i'-irl'r ,,",

Secretariü fls Re;eita Fectei"al do Ministério cia Fazen/ia.

?iryiaa I de I
,,q-:. ;,li,.idi;l'f .\;r ii,
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ü.ffi Hq,ã- H,T,SI,# FJH{;í{T [vA t]E nÉgr§üs TH,&BÂL§§, l'$Y"&-si

;:J;izi':; i'Üs1'( rli 11 01-,t\,rnIIiÀ :,jlDA (i4AT111Z E FIj,IAIS)
l.:i,rirtJ: l.-J. jl:.] " iri;i/0CCj.*..3
' l,i' ; i. :- rj;| i; r c ' "t ] :9 4? i) 1) i 2:,2 !:

,-l;;tr:rlri-i,r-'ãr--: :. . '.: ;".)'] / )'l..iiii, àÍ, i'.,):49'.55
t.,':rl.Lriad..:l r,iü,r t".4.t2ç't+ * l.h', (cento e oiceniei) cl1as, í-:,:) i1 i. a c.li.; ,::: ca :ia i- ,:

ilr:r'ti f ica-sê qjlc: POSY() M R OLIVEIRÃ, LTDÀ {l'{'e5:RIu E trlILIâIs"
.ii,scrir.r-. (a) :o ClüPJ s3b c no L3.332.8'61/0001-19, NÃC CONSTÀ cc:'r'

:.;:.adimple;tt.ji tc Edr.cc: blacicnal de Deverlo.res TraL)ã ir'::Le:3'
...,i;,:t j Câi:i eti,ii: .:dá CcliL 

lcese nCS arts. 642-A e 883-À la 'J.-risci:-::'r;;;

íres iei s clc T::anaiho, aCÍ,'escentados pelaS Lers ns . " -1') .441/21''"t '

.:.',tf,'l l2L)::, íil ;ic At; C!/'2122 cia CGJT, ie 2i Ce :;r:3:':'-' de 2l''l?

.;s, diiccS C(,ÍtIjr.Aniel d.eS: i*a Certicião SãO Cie re,SpC:'Sai::',üã'jÊ i "

":'.i brlna:-s ,:ir; 1iiâhe:"h().
i.il câsÇ ce pess:ca -i urj.cíca, a certidão atesr-a a empi:esl ê:n râia,.r...

.:l tccios cs seits estabef ec:-rnerrto§, a§ênc:as ou f : l'ii': s '

À i.c,eir-.açàc, dr,rSL+ :êILj.ciâc cOndiCiona-Se a veri.:ii:ii;ài cie :j

::r;ittíit:-,:,i.,;':i; ilc; Íl()"li: ai'. t() T'rj-burial S'.":';lel'':or ,.'l : ''^ 
"t 

):"'.'t.

..t, .cLlli.tL r " r.I.i:.j /t"\1:\). .'-.Í:,. . -''l-*, *-/ .

."e::t-: dân erri 1 r.. i;ia grpr';j::ar.enle

i!üroRMAÇÃO :lapORresrs
.'.l()B;.t:.co}jijt::..):,á.:j.r-iEl}tvedoresTraba].h"rstas..:.:::,..1,1'.l1

iÊ,"tOSSiirjl;i; ; iac,nl-iÍ--caÇàO daS peSSCaS latu.r:a:-s '1 ,'-jr:J:-'
j nacimnienLeri perârlte a. Justiça do Trabalho quantc às cbr:gaçÕt:
úi:siAi-,e"leCi-i:;tâ.., em seritença COndenatOria tranSitada era ,rrJ-LgadO CU * r

.:r-:crcic,-. juu.lc:i:is t.:.ai:al-h:-stas, inclusive no cuilut:'i.ri'''c à

"..(1i:1C;jÍ::i.,rttÊr'i.í..ÍiF,r:eviiienclários,ahonorá:ios,ac:i:.sLas,
,:,:r',,).l..ltmr::--t-Í,:s (),j ,.r i'êCCl.hi.rnençoS determinad6s em le j.: Cu CeCorreilc"',
:-.r Ê.xeú:uÇãI ijÊ aClrcics frrmados perante O Minis:-er'i-c ':':bj-rj';
l';;;rLr;:.ihr;, Cc,l,:l-SSão de Ccncitiação Prévia cr: Cernais 1: i t l;r :': 'i:iÉ:i, ':

ijrsi:os,.Cão -ieqa"r., í:oritirzer fcrça execuEil"'a.
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MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão 0,3/04 l?t':? a

cERTIDÃo NEcATtvA DE TRIBUTOS MUNlclPAls
No 0000005412024

Emissão: 08/03/2024

Validade: 06/06/2024

POSTO M R OLIVEIRA LTDA ME

CGA: 000.000.523/001 -1 7

CPFICNPJ: I 3.332.861 /0001'19

CNAE: 4731-8/00

AVN 17 DE ABRIL,387

POSTO DE COMBUSTÍV1I

CENTRO

44645-000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM cuMpRtMENTo Ao DESpAcHo ExARADo EM rrrtçÃo PRorocoL.lrDA NESTE cRGÃc i

RESSALVADo o ornrliõ õÃÉúEuoA puBLrcA MUNrcrpAL DE INSCRÉVER E coBRAR DivrlrAs ütJi

vÉúúÀM À sEn npunÀons, cERTtFtco, pARA os DEVtDos FINS DE DlRElTo QUE, MANDANi-ri) i<t ';;

os REGtsrRos DA olvtoR ATtvA tuscnrÀ NESTA nrrnnrtçÃo, vERtFtcou-sE A tNEXtstÉnr;ti' ur

oÉerros RELArvos ÂiirlàrirôÀo ÁcrúÀ, r eARA coNsrnn, órrcnMtNEt QUE FossE rxtRnion rstr
cTRTIOÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS'

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO E5 iE U('i'"IJIVE:I'I IÜ
\,
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Certificado tle Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

13.332.861/0001-19

POSTOMROLIVEIRALTDA
a
I

Endereço: AV, 17 DE ABRIL 387 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA / 41645'
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade fizl04/2A24 a 0I/05/2024

Certificação Número: 2024040 206590509 30237 3

Informação obtida em 0B/A4/2A24 15 : 13 : 1 1

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Le i esta
Ca ixa :
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